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Resumo
O objeto desse artigo, desenvolvido sob o método indutivo, diz res-
peito ao estudo de aspectos teóricos da Justiça Social na dimen-
são da Defensoria Pública. Apresenta-se como seu objetivo geral
a investigação do conteúdo normativo da Justiça Social e o estu-
do de aspectos que a correlacionam com a instituição da
Defensoria Pública, sob a perspectiva da Ciência Jurídica. Para
tanto, procura-se, nesse trabalho, especificamente, pesquisar o
conteúdo jurídico da Justiça Social a partir da função social do Es-
tado brasileiro e dos dispositivos constitucionais pertinentes. Por
fim, busca-se sublinhar algumas conexões entre a Defensoria Pú-
blica e o Princípio da Justiça Social.
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Abstract
The object of this article, which was carried out using the inductive
method, is to study the theoretical aspects of social justice within
the scope of the “Public Defenders Office”. Its general objective is
to investigate the normative content of Social Justice and the
study of aspects correlating it to the institution of the “Public
Defenders Office” , from the perspective of Legal Science. This
work therefore seeks, specifically, to investigate the legal content
of Social Justice based on the social role of the Brazilian State and
the relevant constitutional provisions. Lastly, it seeks to emphasize
some connections between the “Public Defenders Office” and the
Principle of Social Justice.
Key-words
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1 Introdução
O Brasil é um país de contrastes econômicos e sociais. Enquanto
determinadas regiões e setores brasileiros desfrutam de grande de-
senvolvimento econômico e social, a maioria da população convive
em meio à miséria, à falta de serviços públicos adequados e à mín-
gua, até, de perspectivas de vida. Em razão desses fatores é que
releva o estudo, sob o viés da Ciência Jurídica, da Justiça Social e
da Defensoria Pública. Isso porque tanto a Justiça Social como a
Defensoria Pública são categorias com significados comprometidos
com a mudança deste indesejável cenário econômico e social.

O presente estudo foi inspirado nas aulas de Teoria de Geral do Pro-
cesso, do programa de mestrado em Ciência Jurídica da Universida-
de do Vale do Itajaí. Inspiração que foi reforçada pela experiência do
pesquisador nas lides judiciais como operador jurídico do direito –
advogado e, depois, magistrado – no Estado de Santa Catarina. Isso
em razão das limitações na prestação da assistência jurídica em fa-
vor dos necessitados e o acentuado grau de carência dessas pesso-
as que foram, e continuam sendo, testemunhados no cotidiano fo-
rense. A perpetuação desse quadro, aliada aos subsídios teóricos
colhidos na disciplina de Teoria Geral do Processo, é que fez desper-
tar a importância de um estudo sobre o tema, até como forma de
encontrar argumentos jurídicos para contribuir para a melhoria da
condição das pessoas economicamente carentes.
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A Justiça Social, de certo modo, soa como uma exigência ética de
uma Sociedade consciente de que todo ser humano deve ser res-
peitado em sua dignidade e deve também poder desfrutar do bem-
estar proporcionado pelos esforços coletivos. Todavia, a Justiça
Social apresenta-se como um direito estabelecido pelo
ordenamento jurídico brasileiro?

O segundo questionamento que integra o objetivo dessa investiga-
ção diz respeito à instituição da Defensoria Pública.

Qualquer pessoa que queira postular perante o Poder Judiciário,
seja na condição de autor, de réu, de assistente ou de opoente
terá, em regra, segundo as legislações brasileiras, que o fazer atra-
vés de advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil1 . Também, se uma pessoa prescindir de orientação jurídi-
ca qualquer, é o advogado o profissional habilitado a prestar esse
serviço. Porém, os honorários cobrados a esse título restringem
sobremaneira a utilização dos seus préstimos pelas pessoas caren-
tes. A fim de minorar essa situação, existem inúmeras experiênci-
as pelo Brasil. Nenhuma destas, contudo, apresenta o alcance da
Defensoria Pública. Trata-se a Defensoria Pública, em um sentido
amplo, de uma instituição estatal estruturada e preparada exclusi-
vamente para prestar assistência jurídica às pessoas carentes. A
assistência por ela oferecida é ampla, abrangendo tanto o âmbito
judicial como o extrajudicial.

Em razão dos benefícios proporcionados em favor das pessoas
economicamente carentes, quer parecer, intuitivamente, que a
Defensoria Pública contribui, de certo modo, para a realização da
Justiça Social nos locais onde atua. Nesse ponto reside o segun-
do problema que serve de ponto de partida dessa pesquisa. Pode
ele ser sintetizado através da seguinte pergunta: a Justiça Social
apresenta alguma correlação jurídica com a instituição da
Defensoria Pública?

Em vista do parâmetro traçado, constitui-se como objetivo geral
desse trabalho a investigação do princípio fundante da Defensoria
Pública, sob a perspectiva da Ciência Jurídica.

Este trabalho não tenciona estudar como se dá a estruturação
concreta da Defensoria Pública em cada base geopolítica, nem
medir a sua eficiência e a sua eficácia. A investigação da temática
centra-se apenas no plano teórico-normativo. Por opção
metodológica, o presente estudo jurídico centrou-se na Constitui-



530 Novos Estudos Jurídicos - v. 9 - n. 3 - p.527-552, set./dez. 2004

ção da República Federativa do Brasil em face de que é tal lei que,
do topo do ordenamento, fixa os alicerces de todo o sistema jurí-
dico, ao mesmo tempo em que estabelece a sua conjugação com
o social, o econômico, o cultural e o político. Esses alicerces, por
sua vez, apresentam-se, de uma maneira geral, sob a forma de
princípios jurídicos, uma vez que são através deles que se captam
a lógica, a racionalidade e a harmonia do sistema jurídico2 . Em ra-
zão disso é que a pesquisa tem o seu âmbito estendido também à
seara das regras e dos princípios jurídicos.

2 O princípio da Justiça Social

A norma jurídica - entendida como proposição vinculativa
institucionalizada, que estatui uma hipótese à qual imputa uma con-
seqüência jurídica e que funciona como um critério de decidibilidade3

- constitui, em outros termos, gênero em relação às espécies dos
princípios e das regras. Esses princípios se assemelham, em estru-
tura lógica, às denominadas normas programáticas, ao passo que as
regras apresentam-se sob a forma tradicionalmente atribuída às de-
mais normas de direito em um sentido mais amplo. Ou seja, as re-
gras contêm a descrição de uma hipótese fática e a sua qualificação
prescritiva que pode ser amparada ou não por uma sanção. Os prin-
cípios, ao contrário, não se dirigem a uma hipótese específica da qual
decorre certa conseqüência jurídica4. Muito além disso, dirigem-se
tais princípios a uma infinidade de hipóteses e situações possíveis
em relação às quais impõem o favorecimento de determinado valor.
Em outras palavras, as regras são normas que impõem, permitem ou
proíbem determinado ato, o que pode ou não ser cumprido. Em um
caso concreto não deixam qualquer margem para solução, que não
no exato terreno das suas prescrições. Já os princípios são manda-
dos de otimização, ou seja, normas que ordenam algo que deva se
realizar na maior medida possível, conforme as possibilidades jurídi-
cas e fáticas existentes5 . Isto é, a aplicação de cada princípio sub-
mete-se aos condicionamentos da realidade e às contingências resul-
tantes do convívio eventualmente conflitante com outros princípios.
O conflito entre princípios, aliás, resolve-se pelo critério do maior
peso axiológico, o que permite um equilíbrio entre os valores prepon-
derantes em determinado tempo e espaço e os interesses em jogo.
No caso das regras, a sua convivência é antinômica6 , isto é, exclu-
em-se segundo o critério da validade7.

As duas grandes características dos princípios, ou seja, o seu alto
grau de abstração e carga axiológica, por outro lado, possibilitam
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que a Constituição tenha um conteúdo material, na medida que
representa uma ordem objetiva dos valores sociais proeminentes,
ou seja, sobre aqueles que são objeto de consenso no meio so-
cial8. Conseqüência disso é que a concepção jurídica material de
Constituição deve ser captada a partir do aspecto normativo em
conexão com a realidade social, esta que por sua vez lhe forne-
ce o conteúdo fático e o sentido axiológico9. Assim, concebe-se a
Constituição como um complexo de regras e princípios de maior
força hierárquica dentro do ordenamento jurídico, cujo conteúdo
é a conduta humana motivada pelas relações sociais, e que tem
por fim a realização dos valores sociais proeminentes através da
organização e estruturação do poder político pela definição de
competências de seus órgãos e dos seus limites, e da fixação dos
direitos humanos fundamentais10.

Por outro lado, a existência de regras e princípios é que permite a
compreensão da Constituição como um sistema aberto, dinâmico,
suscetível de uma constante mutação de acordo com as contingên-
cias da realidade e os valores emergentes em cada época11. Isso
só é possível em razão da alta abstração e carga axiológica dos
princípios. Em primeiro lugar, porque os princípios cumprem uma
função normogenético-sistêmica, uma vez que em face da sua re-
ferência aos valores se põem como fundamento das regras e, as-
sim, irradiam-se e imantam todo o sistema jurídico12, conferindo
coerência e unidade ao ordenamento. Em segundo lugar, porque o
texto constitucional pressupõe que a sua operacionalização práti-
ca se dê através de processos jurisdicionais, procedimentos
legislativos e administrativos e iniciativas dos cidadãos13.

Em resumo, para os fins deste trabalho, princípios são espécies de
normas jurídicas desprovidas de sanção, cujos preceitos são dotados
de alto grau de abstração e carga axiológica e passíveis de uma
otimização de acordo com as condições fáticas e jurídicas (essas úl-
timas são decorrentes de eventuais conflitos com outros princípios).
Normas que são, os preceitos contidos nos princípios vinculam impe-
rativamente tanto o comportamento público como privado14.

Cabe indagar: trata-se a Justiça Social de um princípio jurídico?

Consta do Preâmbulo da Constituição que a justiça é um dos va-
lores supremos da Sociedade, tal qual a harmonia social e a liber-
dade. Segundo Gebran Neto, apesar de destituído de grande
concretude, o Preâmbulo presta-se como norte interpretativo de
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todo o texto constitucional15. Daí resulta a importância do valor justi-
ça estar consagrado também em sede preambular. Por outro lado, o
valor justiça, quando expresso em algum artigo da Constituição, cos-
tuma estar sempre associado à idéia de Justiça Social. Nesses ter-
mos, o primeiro inciso do artigo 3°, da Constituição estabelece que a
construção de uma Sociedade que seja justa é um objetivo fundamen-
tal da República Federativa do Brasil. Ao circunscrever a justiça ao es-
paço da Sociedade o texto legal faz referência, em síntese, que a pro-
moção da justiça na Sociedade é um fim do Estado brasileiro. Seman-
ticamente, isso equivale a dizer que se constitui em meta da Repúbli-
ca Federativa do Brasil a promoção da Justiça Social.

A Justiça Social, com esta terminologia composta, está expres-
samente estatuída como um preceito jurídico nos artigos 170 e
193, da Constituição, nos capítulos que tratam, respectivamente,
dos princípios gerais da atividade econômica e das disposições
gerais da ordem social.  Muito embora o ordenamento jurídico
brasileiro não explicite categoricamente o conteúdo jurídico da
expressão Justiça Social, tal pode ser obtido através da interpre-
tação dos próprios dispositivos da Constituição, iniciando-se por
aqueles já mencionados.

Segundo Paula16, a Justiça Social tem o seu significado jurídico in-
dicado no art. 3°, da Constituição.

Na Constituição anterior, o conteúdo jurídico da Justiça Social
era, de acordo com Bandeira de Mello, identificado com os prin-
cípios previstos no referido artigo 16017. A Constituição vigente
também fixa a Justiça Social como finalidade, tanto da ordem
econômica quanto da ordem social, e associa a sua consecução
a alguns princípios. Por isso, para captar o atual significado jurí-
dico emprestado à Justiça Social, recorrer-se-á ao mesmo racio-
cínio utilizado por Bandeira de Mello. Ou seja, o seu conteúdo ju-
rídico pode ser densificado a partir dos princípios que lhe guardam
de alguma maneira correspondência.

Inicialmente é possível destacar e decompor do caput do art. 170
da Carta Magna as seguintes locuções: ordem econômica, valo-
rização do trabalho humano, livre iniciativa, existência digna,
justiça social e princípios. Examinado-as sob a perspectiva do
sentido em que são empregadas, observa-se que a expressão
justiça social condiciona todas as demais. Ou seja, tanto a or-
dem econômica, a valorização do trabalho humano, a livre inici-
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ativa e a existência digna devem ser desenvolvidas no sentido de
realizar a Justiça Social, de acordo com os seus ditames. Em ou-
tros termos, é a Justiça Social que conforma o fim da ordem
econômica de assegurar existência digna a todos18. Para tanto, ou
seja, para que a Justiça Social possa ser atingida, é necessária a
observância de alguns princípios. Isso equivale a dizer que os
princípios, previstos nos nove incisos do artigo 170, também
são vinculados à realização da Justiça Social19.

Portanto, sem a observância desses princípios – contidos nos nove
incisos do artigo 170, da Constituição - e da valorização do traba-
lho humano, da livre iniciativa e do asseguramento da existência
digna a todos - princípios contidos no caput do mencionado artigo
- não é possível na ordem econômica, concretizar a Justiça Soci-
al. Conseqüência disso é que o cumprimento do teor daqueles prin-
cípios especificados no caput e nos nove incisos do artigo 170, da
Constituição, integram os componentes ou elementos da Justiça
Social aplicáveis à ordem econômica20. Disso decorre, de acordo
com os meios léxico e teleológico de interpretação, que esses com-
ponentes fazem parte do conteúdo da Justiça Social.

O artigo 193, da Constituição, é o que vincula a Justiça Social à
Ordem Social. Ao tratar da Ordem Social, a Constituição harmoni-
zou os seus princípios aos da Ordem Econômica21. A Justiça Soci-
al é normatizada como um fim da Ordem Social. O primado do tra-
balho, por outro lado, constitui-se em elemento indispensável à sua
realização. Por isso, compõe o conteúdo jurídico da Justiça Social.
Segundo Bulos, a expressão primado do trabalho coaduna-se com
os princípios da valorização do trabalho e da existência digna ao
ser humano, que fundam a Ordem Econômica22. Em resumo, ex-
pressa-se a Justiça Social como um direito conferido à Sociedade
frente ao Estado nos artigos art. 3°,170 e 193, da Constituição.

A partir da conjugação dos textos dos mencionados dispositi-
vos constitucionais e do estudo realizado acerca dos princípios
deles colhidos, é possível propor a sistematização dos aspec-
tos associados à noção jurídica da expressão “justiça social”
em quatro grupos: (a) grupo de preceitos relacionados preponde-
rantemente à garantia e promoção da dignidade em favor de todas
as pessoas; (b) grupo de preceitos relacionados preponderante-
mente à garantia e promoção do valor liberdade a todos os mem-
bros da Sociedade; (c) grupo de preceitos relacionados preponde-
rantemente à garantia e promoção da eqüalização de oportunida-
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des a todos; (d) grupo de preceitos relacionados preponderante-
mente a garantia e promoção da redução dos Desequilíbrios So-
ciais em favor dos membros ou setores mais inferiorizados da co-
munidade política.

Nos termos propostos, é possível distribuir-se os preceitos relacio-
nados à Justiça Social contidos tanto no artigo 3°, como no artigo
170, como no artigo 193, da Constituição, em um dos quatro gru-
pos citados. Muitos desses preceitos poderiam, talvez, figurar em
mais de um grupo. Todavia, pretende-se aqui inscrevê-los respec-
tivamente em um só deles, de acordo com a importância que cada
preceito representa para a realização dos valores que distinguem
cada agrupamento.

Os preceitos, para os fins propostos dessa classificação, referem-
se, via de regra, àquelas expressões destacadas e decompostas a
partir dos artigos 3°, 170 e 193, da Constituição. Os artigos que
forem doravante citados referem-se à Constituição. No grupo de
preceitos relacionados preponderantemente à garantia e promoção
da existência digna a todas as pessoas, podem ser alinhados, as-
sim, os seguintes: (a) extraídos do artigo 3º: promover o bem de
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (inciso IV); (b) do artigo 170:
valorização do trabalho humano, existência digna; (c) extraído do
artigo 193: primado do trabalho23.

No grupo de preceitos relacionados preponderantemente à garan-
tia e promoção do valor liberdade a todos os membros da Socie-
dade, podem ser alinhados os seguintes: (a) do artigo 3º: “construir
uma sociedade livre ...” (inciso I); (b) do artigo 170: livre iniciati-
va e livre concorrência (caput e inciso IV).

No grupo de preceitos relacionados preponderantemente à garan-
tia e promoção da equalização de oportunidades a todos, podem
ser alinhados os seguintes: extraídos do artigo 170: busca do ple-
no emprego e tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua
sede e administração no País (incisos VIII e IX).

No grupo de preceitos relacionados preponderantemente à garan-
tia e promoção da redução dos Desequilíbrios Sociais em favor
dos membros ou setores mais inferiorizados da comunidade polí-
tica, podem ser alinhados os seguintes: (a) extraídos do artigo 3°:
“garantir o desenvolvimento nacional e erradicar a pobreza e a
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marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais”
(incisos II e III); (b) do artigo 170: soberania nacional, função so-
cial da propriedade privada, defesa do consumidor, defesa do
meio ambiente e redução das desigualdades regionais e sociais
(incisos I, II, III, V, VI, VII)24.

Destarte, reunindo-se os quatro agrupamentos e com base nos as-
pectos jurídicos realçados, tem-se que a Justiça Social, sob a pers-
pectiva da Ciência Jurídica, consiste em um direito da Sociedade
de exigir do Estado que este atue de forma a garantir e promover,
contínua e simultaneamente, a redução dos desequilíbrios sociais e
a igualdade de todos os seus integrantes no que se refere à liber-
dade, dignidade e oportunidades.

Resta agora precisar em que espécie normativa se enquadra o direi-
to da Sociedade de exigir do Estado a realização da Justiça Social.
Tendo em vista o acentuado grau de abstração e a alta carga
axiológica dos mencionados dispositivos constitucionais que tratam
da Justiça Social25, e a suscetibilidade de serem otimizados de acor-
do com as variadas e cambiantes condições fáticas e jurídicas26, es-
tes assumem um caráter principiológico. Melhor dizendo, o conjun-
to de tais artigos integram o conteúdo do que aqui se denomina de
Princípio da Justiça Social. O Princípio da Justiça Social, portanto, é
o que confere o direito da Sociedade de exigir do Estado uma
atuação vinculada à redução dos desequilíbrios sociais e comprome-
tida simultaneamente com a garantia e a promoção da igualdade de
todos os seus integrantes, no que se refere à liberdade, à dignida-
de e às oportunidades. O Princípio da Justiça Social condensa, as-
sim, um feixe de direitos obtidos através da conjugação articulada de
vários outros princípios contidos nos artigos 3º, 170 e 193, da Cons-
tituição. Quando se fala que o Princípio da Justiça Social vincula o
Estado, quer se estendê-lo a toda a estrutura e ao desempenho do
ente estatal, tanto condicionando o exercício do poder, como a com-
posição e o acionamento de suas instituições27.

3 Breves conexões entre a Defensoria Pública e o princípio
da Justiça Social

O Estado brasileiro é comprometido politicamente com a consecu-
ção da Justiça Social. Tal meta decorre dos artigos 3°, 170 e 193,
da Constituição, que traçam os contornos jurídicos do Princípio da
Justiça Social. Esse dever de realização da Justiça Social, esten-
de-se a todos os órgãos e agentes estatais. O Princípio da Justiça
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Social, dessa maneira, em congruência com a teoria da função so-
cial estatal prescrita por Pasold, vincula toda a estrutura e o de-
sempenho do Estado, tanto condicionando o exercício do poder,
como a composição e o acionamento de suas instituições38. Com
isso, faz-se que toda a estrutura estatal volte-se e submeta-se à
realização dos anseios sociais englobados pela Justiça Social29. A
Defensoria Pública constitui uma instituição estatal que, na defesa
dos necessitados, presta-lhes a assistência jurídica integral30. Uma
vez que o Princípio da Justiça Social condiciona tanto a atuação
das instituições estatais como a dos agentes públicos, é possível
estabelecer a primeira conexão entre ele e a Defensoria Pública: a
Defensoria Pública e seus membros, como toda instituição pública
e seus agentes, têm a atuação condicionada ao cumprimento do
Princípio da Justiça Social31.

Disso decorre que o funcionamento da Defensoria Pública é
finalístico, no sentido de promover a Justiça Social32. O mesmo
pode-se dizer em relação aos seus membros. De acordo com
Lopes33, a atuação do Defensor Público é imprescindível à realiza-
ção da Justiça Social, uma vez que se constitui em instrumento
capaz de coordenar os mecanismos jurídicos que se destinam a
minimizar a situação de desequilíbrio social34.

Em decorrência do Princípio da Justiça Social, a Defensoria Públi-
ca da União, dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios deverão organizar-se em cada base geopolítica correspon-
dente com a forma e os meios necessários à prestação de um
atendimento que, da forma mais adequada possível35, garanta e
favoreça a redução dos desequilíbrios sociais e, ao mesmo tempo,
promova a igualdade das pessoas por ela assistidas no que se re-
fere à liberdade, dignidade e oportunidades.

Da mesma forma, por exigência do Princípio da Justiça Social, o
Defensor Público deverá sempre exercer as suas funções da ma-
neira que melhor se satisfaça à necessidade de redução dos
desequilíbrios sociais e da garantia e promoção da igualdade dos
seus assistidos no que se refere à liberdade, à dignidade e às
oportunidades.

O artigo 134, da Constituição, concebe a Defensoria Pública como
uma “instituição essencial à função jurisdicional do Estado”. A ju-
risdição é inerte, ou seja, precisa ser provocada para atuar36. Essa
provocação, no caso do interessado ser pessoa necessitada, é in-
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cumbência institucional da Defensoria Pública. Por isso, em um
sentido amplo, a existência e o funcionamento da Defensoria Pú-
blica são essenciais à jurisdição para que essa também possa es-
tender-se aos interessados que não ostentem situação econômica
suficiente para arcar com as custas processuais e honorários de um
advogado particular. Em outros termos, a existência e funciona-
mento da Defensoria Pública apresenta-se atrelada à necessidade
de viabilização da função juridiscional perante os necessitados37.

Nesse contexto, já é possível visualizar-se uma certa conexão entre
a Defensoria Pública e a aplicação do Princípio da Justiça Social.
Isto porque, ao trazer a jurisdição ao alcance das pessoas necessi-
tadas, a Defensoria Pública torna-se uma instituição responsável por
romper uma barreira própria das desigualdades sociais existentes
entre os integrantes da comunidade política. Contudo, uma correla-
ção mais precisa neste sentido exige que doravante seja realizado
um estudo mais detido do papel da Defensoria Pública sob a pers-
pectiva das várias etapas do fenômeno jurisdicional. Por opção
metodológica, delimitar-se-á esta investigação às categorias “jurisdi-
ção”, “ação”, “processo” e “contraditório”. A ação, para os fins des-
ta pesquisa corresponde ao direito público subjetivo exercitável pe-
rante o Estado, com o objetivo de que este preste a tutela
jurisdicional diante de uma pretensão que lhe é apresentada38. A an-
títese exatamente correlata ao direito de ação seria o direito de
defesa, que consiste na possibilidade de contrapor-se aos argumen-
tos fáticos e jurídicos deduzidos pelo autor39. Por opção, todavia, pre-
feriu-se delimitar esta pesquisa à categoria “contraditório” uma vez
que este, de uma só vez, engloba tanto o direito de defesa do réu,
como o direito de qualquer das partes de ter a oportunidade de co-
nhecer e refutar os argumentos trazidos pela outra, em qualquer
etapa procedimental. O contraditório apresenta-se, assim, como um
direito exercitável durante toda a relação jurídica processual, consis-
tindo na possibilidade de uma das partes manifestar-se de forma
contrária à pretensão veiculada pela outra parte40.

Para os fins deste trabalho, jurisdição é a função desenvolvida pelo
Estado através de juízes que se situam em relação ao interesse
posto como terceiros e “suprapartes” e são incumbidos de conhe-
cer uma pretensão através da qual se vise assegurar um direito
subjetivo e, a partir dela, decidir imperativamente e, conforme o
caso, garantir o seu cumprimento41. O processo, por sua vez, é o
instrumento por intermédio do qual a jurisdição opera42. É tomado
aqui, como o procedimento43 realizado em meio ao desenvolvimen-
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to de uma relação jurídica própria, dita processual, sob a égide do
contraditório44. A relação jurídica processual é o liame que se instau-
ra entre as partes no processo, atribuindo-lhes poderes, direitos, fa-
culdades, como também deveres, obrigações, sujeições e ônus45.
Tais categorias são interdependentes, visto que, via de regra, para
que a jurisdição atue é necessário um processo realizado em meio ao
contraditório que, por sua vez, se inicia através de uma ação.

Para Paula, a jurisdição tem como escopo a pacificação social atra-
vés da realização da Justiça Social46. Essa, por sua vez, decorre da
aplicação do Princípio da Justiça Social, captado, dentre outros dis-
positivos, a partir do artigo 3º, da Constituição. Precisamente esse
artigo, por sua vez, é o núcleo condensador que traduz os objetivos
fundamentais do Estado brasileiro. Outrossim, a jurisdição, por tam-
bém ser expressão da soberania estatal, é comprometida com a re-
alização da Justiça Social47. De acordo com o mesmo autor, a reali-
zação da Justiça Social constitui-se em fator de legitimação da pró-
pria jurisdição48. Para que isso ocorra, a jurisdição, conforme Paula,
deve atuar promovendo a inclusão social. Isto é, deve propiciar atra-
vés do direcionamento da sua atividade, que pessoas ou grupos so-
ciais deixem de ficar à margem dos benefícios do sistema político-
econômico49. Aliás, para ele, sob um olhar estritamente econômico,
a utilidade da jurisdição é a de, direta ou indiretamente, fazer circu-
lar e transmitir bens de consumo. Por isso, a jurisdição não só pode
como deve contribuir para a distribuição de rendas e de bens de con-
sumo50. São as classes desfavorecidas economicamente as que mais
necessitam da função jurisdicional como meio de promoção individu-
al e ascensão social. Isso, na prática, pode ser traduzido de manei-
ra exemplificativa, através da jurisdição, de acordo com o imperati-
vo de realização da Justiça Social51: (a) corrigindo os desvios de rota
do desenvolvimento econômico, de forma que permaneça atrelado
ao desenvolvimento social52; (b) afirmando o direito das pessoas à
eficácia concreta dos direitos sociais53; (c) intervindo de maneira fir-
me para fazer prevalecer os interesses sociais – sempre perenes e
urgentes - sobre os meros interesses governamentais – provisórios
e eventuais54; (d) corrigindo desigualdades sociais e colocando as
pessoas no mesmo patamar de igualdade, como ocorre ao reconhe-
cer a prática do racismo no ingresso ao mercado de trabalho e a res-
ponsabilidade civil decorrente; (e) ao atribuir terras oriundas de lati-
fúndios aos sem-terras; (f) ao determinar a demarcação de terras
aos indígenas; (g) coibindo a discriminação em razão de sexo e ida-
de no acesso às funções públicas55.
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Em resumo, há uma congruência entre a finalidade da Defensoria
Pública e o da jurisdição. Segundo os aspectos pesquisados, tan-
to a Defensoria Pública56 como a função jurisdicional apresentam
o mesmo fim de realização da Justiça Social. Isto decorre, segun-
do o ordenamento jurídico, como visto, da aplicação do Princípio
da Justiça Social, permitindo, por ilação, a seguinte conexão en-
tre a Defensoria Pública e o Princípio da Justiça Social: o funcio-
namento da Defensoria Pública é uma exigência do Princípio da
Justiça Social, uma vez que é a Defensoria Pública o organismo
estatal incumbido expressamente de viabilizar57; em favor dos
necessitados, a atuação da jurisdição, a qual, por sua vez, é fon-
te de realização da Justiça Social58.

Para que os resultados da atuação jurisdicional possam se ajustar
ao imperativo da realização da Justiça Social é necessário, sobre-
tudo, que sejam tomados como determinantes apenas os méritos
jurídicos apresentados pelas partes e não as diferenças sócio-
econômicas entre as partes. Ou seja, segundo Cappeletti & Garth,
fatores estranhos ao Direito, como a eventual hipossuficiência
econômica de uma das partes, não deveriam influir na solução do
litígio59. Isso depende, contudo, da maneira como se desenvolve o
processo em que a atividade jurisdicional é exercida.

O processo se constitui em instrumento de realização da jurisdição.
Por isso, tanto a jurisdição como o processo deve canalizar os fins do
Estado, transformando a Sociedade de acordo com os postulados da
Justiça Social. Assim, O funcionamento da Defensoria Pública cons-
titui-se em uma exigência do Princípio da Justiça Social, uma vez que
é a Defensoria Pública o órgão estatal incumbido expressamente de
viabilizar em favor dos necessitados a atuação da jurisdição, a qual, por
sua vez, é fonte de realização da Justiça Social. Desta maneira, a
Defensoria, sob a perspectiva da função jurisdicional, constitui-se em
meio para que essa possa realizar a Justiça Social.

A observância do contraditório em um processo judicial é pressu-
posto para que a jurisdição atinja o seu desiderato de apresentar
resultados socialmente justos. O contraditório, porém, deve ser ins-
taurado, tenham as pessoas condições de contratar um advogado
ou não. Nesse ponto, o funcionamento da Defensoria Pública aten-
de ao Princípio da Justiça Social na medida em que aquele órgão
viabiliza o direito ao contraditório em favor das pessoas necessita-
das. Isto em razão de que a observância do contraditório é pressu-
posto para que a jurisdição atinja o seu desiderato de apresentar
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resultados socialmente justos60. É a partir desses resultados que a
Defensoria Pública, ao possibilitar o contraditório em favor dos
seus assistidos, atua no sentido de promover a redução dos
desequilíbrios sociais. Da mesma maneira, assim atuando, a
Defensoria Pública propicia também a promoção da igualdade das
pessoas assistidas em dignidade61, liberdade e oportunidades. No
caso, a dignidade decorre do contraditório ser concebido constitu-
cionalmente como Direito Fundamental. A liberdade, do fato que o
processo mediante contraditório é o instrumento no qual se cana-
liza uma das formas de participação das pessoas nos destinos da
comunidade62. A mencionada promoção de iguais oportunidades
refere-se à possibilidade de que o contraditório abre de um diálo-
go construtivo entre as partes no curso do processo63.

De acordo com Cappeletti & Garth, outro ponto essencial ao
pleno e adequado exercício da atividade jurisdicional, de acordo
com os ditames da Justiça Social, refere-se à sua
disponibilização aos membros da Sociedade. Essa premissa diz
respeito ao ato de provocação da jurisdição. Trata-se, portanto,
do Direito Fundamental de ação, previsto no artigo 5°, inciso
XXXV, o qual inscreve que “a lei não excluirá da apreciação do
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Conforme Paula,
a realização da Justiça Social através da jurisdição é
instrumentalizada e canalizada pelo processo64. O mesmo, por
conseguinte, pode ser estendido à ação, já que é através dela
que se faz movimentar a estrutura estatal jurisdicional65, a qual,
em decorrência da sua imparcialidade, é inerte66.

No Direito brasileiro a autotutela, além de vedada, é inclusive defi-
nida como crime, seja se praticada pelo particular ou pelo próprio
Estado67. Outrossim, via de regra, por força do art. 133, da Cons-
tituição, é proibido que particular compareça perante o Poder Ju-
diciário se não estiver assistido por advogado68. Conseqüência dis-
so é que Constituição traçou no capítulo IV, do seu Título IV, como
“funções essenciais à justiça” ao lado da Defensoria Pública, o Mi-
nistério Público e a Advocacia, os quais têm a incumbência de pro-
vocar o Poder Judiciário para fazê-lo apreciar qualquer lesão ou
ameaça a direito69. Por outro lado, se o Estado assumiu o monopó-
lio da jurisdição, proibindo se fazer justiça com as próprias mãos,
assumiu também a obrigação de propiciar que todas as pessoas,
inclusive os menos favorecidos economicamente possam também
adequadamente deduzir as suas pretensões em juízo70.
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Todavia, inúmeras são as barreiras econômicas e culturais aponta-
das por Cappeletti & Garth nesse contexto da propositura da ação
por parte das pessoas necessitadas. A existência e o funcionamen-
to da Defensoria Pública, porém, contribui para removê-las de inú-
meras maneiras71. Dentre elas, pode-se citar72: (a) a prestação do
“gratuito” patrocínio técnico-jurídico às pessoas necessitadas; (b)
encorajamento das pessoas pobres a resolverem os seus conflitos
jurídicos pelo fato da existência de organismo instituído expressa-
mente para atendê-las73; (c) estende aos necessitados as vanta-
gens próprias dos denominados “litigantes habituais”; (d) seus
membros são pessoas com notório e suficiente conhecimento jurí-
dico, haja vista que são aprovados por rigoroso Concurso Público74;
(e) está preparada para promover qualquer tipo de ação, seja re-
lativa a interesses individuais, coletivos ou difusos75; (f) possibilita
a afirmação e ampliação dos desafortunados economicamente
através dos “casos-teste”.

A Defensoria Pública, portanto, atua em prol dos necessitados, pos-
sibilitando-lhes a provocação da jurisdição em busca da tutela dos
seus interesses. Neste ponto, reside mais uma conexão entre a
Defensoria Pública e o Princípio da Justiça Social: o funcionamento
da Defensoria Pública atende ao Princípio da Justiça Social na me-
dida em que aquela instituição viabiliza o direito fundamental de
ação em prol das pessoas necessitadas. Ao assim fazê-lo, a
Defensoria Pública tanto promove a redução dos desequilíbrios so-
ciais como promove a igualdade das pessoas assistidas em dignida-
de, liberdade e oportunidades76. No caso, a promoção da dignidade
decorre da ação ser concebida constitucionalmente como direito
fundamental da pessoa humana. A promoção da igualdade em liber-
dade resulta do fato que a ação constitui-se em um canal de parti-
cipação das pessoas nos destinos da comunidade. A promoção da
igualdade em oportunidades refere-se à possibilidade de abertura de
novos horizontes com a afirmação de direitos ou com a remoção de
obstáculos que eventualmente estejam a restringi-los, como, por
exemplo, os oriundos por preconceitos ou privilégios.

O Princípio da Justiça Social, em face da sua natureza cogente
imanente às normas jurídicas, sempre condiciona o funcionamento
do sistema jurisdicional, aí se englobando a jurisdição propriamen-
te dita, o processo mediante contraditório e a ação. Destarte, o
Princípio da Justiça Social deverá ser observado não só na entre-
ga da prestação jurisdicional, mas desde a propositura da ação e
até durante o desenvolvimento do processo. Em outros termos, o
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cumprimento do Princípio da Justiça Social, perseguido através do
processo, deve iniciar-se desde a propositura da ação e da
angularização da relação processual com a equalização das forças
e também das oportunidades processuais. Assim deve manter-se
durante o desenvolvimento processual até convolar-se com a sen-
tença. Conseqüência disto é que a realização da Justiça Social, ao
final, através da sentença, apresenta-se como uma projeção da
própria Justiça Social verificada desde o aforamento da ação, no
início do processo, passando pelo seu desenvolvimento.

Por outro lado, a assistência jurídica extrajudicial, prestada pela
Defensoria Pública também exprime a aplicação do Princípio da
Justiça Social. Isto porque, desincumbindo esta tarefa, a
Defensoria Pública enseja em favor de cada necessitado: (a) a afir-
mação da sua liberdade: com a prestação das informações neces-
sárias ao seu exercício pleno ou com a remoção de eventuais res-
trições; (b) a criação de oportunidades: com a prestação de infor-
mações necessárias para que possam ser percebidas e verificadas
ou com a remoção de eventuais óbices, como por exemplo, no caso
da existência de alguma discriminação; (c) a promoção da sua dig-
nidade: uma vez que assistência jurídica extrajudicial é um direito
fundamental – e, portanto, apanágio da dignidade – cujo exercício
é pressuposto para a consecução dos demais.

Desta maneira, a Defensoria Pública também contribui para a re-
dução das desigualdades culturais e econômicas, porquanto, incen-
tiva e mobiliza os necessitados a obterem informações sobre os
seus direitos e a reivindicá-los.

Finalmente, observa-se que a Defensoria Pública está disciplinada
no Capítulo IV, do Título IV, da Constituição, intitulado “funções es-
senciais à justiça”. Essa essencialidade à justiça da Defensoria
Pública, a exemplo das demais instituições previstas naquele capí-
tulo, deve ser entendida como em relação à Justiça Social. No
caso da Defensoria Pública, isso decorre do fato desta instituição
possibilitar a tutela jurisdicional a todos os cidadãos, sem qualquer
discriminação referente à fortuna77.

Além disso, a essencialidade da função da Defensoria Pública, em
relação à Justiça Social, liga-se ao fato da orientação jurídica por
ela prestada aos necessitados proporcionar: (a) a prevenção e so-
lução de litígios judiciais, e com isto também a prevenção da violên-
cia e do aprofundamento dos conflitos78; (b) o conhecimento do
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Direito posto e a formação de uma cultura de confiança nas insti-
tuições e no ordenamento jurídico como um todo79. Assim, confor-
me Vianna80, a instituição da Defensoria Pública é um instrumento
de diminuição das desigualdades sociais e da mais alta relevância
para o equilíbrio social.

De acordo com Moreira Neto81, mesmo que os interesses relega-
dos ao Ministério Público e às advocacias de Estado fossem mal
defendidos, ainda assim o Estado subsistiria. Contudo, ao revés,
segundo ele, o Estado não mais subsistiria se a Sociedade passas-
se a perceber que a Justiça só existisse para os favorecidos da sor-
te. Tal se deve, segundo ele, ao fato de que o Estado subsiste mui-
to mais pelo consenso do que pela coerção. Esta reflexão dá uma
dimensão da importância da instituição da Defensoria Pública em
relação aos fins perseguidos pelo Estado.

A Defensoria Pública, nos termos propostos, também na organiza-
ção funcional do poder, correlaciona-se diretamente com o Princí-
pio da Justiça Social, uma vez que se insere no quadro institucional
brasileiro como um organismo expressamente vinculado à promo-
ção da Justiça Social82. Ou seja, um organismo capaz de estabe-
lecer a mediação jurídica entre os necessitados e o poder público,
com o que se propicia a descoberta e a concretização dos direitos
daqueles83. Através dessa atuação, a Defensoria Pública é uma
instituição que contribui para a integração e a inclusão social do
grupo de necessitados. Contribui para a inclusão social porque faz
com que os necessitados deixem de ficar à margem dos benefíci-
os do sistema político-econômico84. Contribui para a integração so-
cial porque, conforme Carvalho85, coordena os necessitados como
grupo, a fim de que, a partir da mesma convivência e dos mesmos
anseios, encontrem caminhos para a superação dos seus  percal-
ços. Esse vínculo grupal é captado do próprio artigo 134, da Cons-
tituição, que emprega o termo plural, “necessitados”, e não no sin-
gular, para se referir às pessoas que prescindam da assistência ju-
rídica prestada pela Defensoria Pública. Em razão disso é que, se-
gundo Carvalho86, a Defensoria Pública contribui para a restaura-
ção da uma verdadeira brecha entre Estado e Sociedade.

Deste modo, a Defensoria Pública, na organização funcional do
poder, correlaciona-se diretamente com o Princípio da Justiça So-
cial, uma vez que se insere em um complexo institucional previsto
no Capítulo IV, Título IV, da Carta Magna, voltado à
instrumentalização da Justiça Social. A Defensoria Pública, por
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conseguinte, constitui um dos institutos constitucionais criados
para socorrer aos necessitados, com vistas a cumprir o Princípio
da Justiça Social.

4 Considerações finais

Conforme estudado, a Defensoria Pública correlaciona-se juridica-
mente com o Princípio da Justiça Social. Essa correlação se dá, nos
termos propostos: (a) a partir da atuação e organização da
Defensoria Pública, as quais vinculam-se à consecução do Princípio
da Justiça Social; (b) a partir do funcionamento da Defensoria Pú-
blica no âmbito judicial, através do qual, com a assistência jurídica
prestada aos necessitados, contribui para viabilizar que a jurisdi-
ção, o processo e a ação dêem cumprimento ao Princípio da Justi-
ça Social; (c) com base na assistência jurídica “extrajudicial” pres-
tada aos economicamente carentes, através do qual também se dá
cumprimento ao Princípio da Justiça Social; (d) de acordo com a
posição da Defensoria Pública no quadro do poder, no qual situa-
se como função essencial à Justiça Social, nos limites pesquisados.

Consoante as conexões existentes entre o Princípio da Justiça So-
cial e a Defensoria Pública, tem-se que o primeiro situa-se como
fundamento da segunda. Por fundamento entende-se nesse caso
como a base principiológica que serve à compreensão da
institucionalização da Defensoria Pública no sistema jurídico, inclu-
indo-se o papel, a abrangência, a estruturação e os fins a ela des-
tinados. Faz-se referência à base principiológica em razão de que
Os princípios são enunciados normativos que apresentam várias
características e funções. Entre elas está, justamente, a de
condensar as idéias centrais do sistema jurídico, dando-lhe sentido
lógico, racional, harmonioso, e propiciando a compreensão da sua
maneira de organizar-se87.

Colhe-se, enfim, que o Princípio da Justiça Social enquadra-se, nos
termos propostos, como fundamento da Defensoria Pública. Isso
porque aquele princípio vincula tanto o papel, a abrangência, a
estruturação como os fins da Defensoria Pública. Todos esses ele-
mentos devem condicionar-se à consecução da  Justiça Social, tal
como estudado.

Por outro lado, como o conteúdo do Princípio da Justiça Social é cap-
tado a partir dos próprios fins do Estado brasileiro, tal serve para com-
preender a motivação que ensejou a institucionalização da Defensoria
Pública. Ou seja, ao contrário da neutralidade dos Estados Liberais tí-
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picos, o Estado brasileiro é comprometido com a realização da Justiça
Social. Esse compromisso converge com a postura estatal de criação
de aparelhos institucionais correspondentes. A Defensoria Pública, pro-
põe-se, seja um deles. Em outros termos, o Princípio da Justiça Social
constitui-se em fundamento jurídico da Defensoria Pública. Com isso
não se pretende afirmar que a Defensoria Pública não tenha outros fun-
damentos. Nos limites dessa pesquisa, porém, o Princípio da Justiça
Social reveste-se dessa qualidade em relação à Defensoria Pública.

Ao término deste artigo, é possível resumir os aspectos que foram
alinhados em relação à Defensoria Pública e as suas conexões
com o Princípio da Justiça Social, através da formulação de um
conceito. Neste contexto, a Defensoria Pública é um órgão estatal
instituído e orientado de acordo com os ditames do Princípio da
Justiça Social e que tem a função de prestar a assistência jurídica
integral às pessoas necessitadas.
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